
544 (67)

CMLeiria/Ata n.º 5, de 2013.03.05

Im DA 15 09_A0

O Segundo Outorgante | O Presidente da Câmara Municipal da Batalha | António José Martins de Sousa

Lucas”.

Este protocolo tem o centro de custo n.º 400.13A2.

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e, concordando com os motivos expostos, ao

abrigo do disposto na alínea m) do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, deliberou

por unanimidade concordar com o teor da minuta do presente protocolo e conferir poderes ao Senhor

Presidente da Câmara Municipal para proceder à sua outorga.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

9.3. RAAML – Atribuição de Auxílios a Entidades Associativas na área da Cultura – contratos

programa de apoio financeiro

DLB N.º 0282/13 | No seguimento das candidaturas apresentadas pelas entidades associativas da área

da cultura (Nariz – Teatro de Grupo, ENT. 2013/2337 e RAAML n.º 189/2012, Te Ato – Grupo de Teatro

de Leiria, ENT. 2013/2334 e RAAML n.º 172/2012) no âmbito do Regulamento de Atribuição de Auxílios

do Município de Leiria (RAAML), para a atribuição de auxílios financeiros no ano de 2013, realizou se

uma primeira fase de avaliação dos projetos das entidades que, em virtude do artigo 25.º do RAAML,

viram caducadas, automaticamente, no final do ano de 2012, os contratos e protocolos de apoio até

então em vigor.

Tendo em conta o enquadramento financeiro e com o objetivo de não comprometer o plano

de atividades e o orçamento para 2013 destas entidades, que têm como expetativa e proposta de apoio

das seguintes candidaturas: Nariz Teatro de Grupo, Te ato – Grupo de Teatro de Leiria.

Nesse sentido, importa informar que no processo de análise das candidaturas considerou se

que:

i. As entidades encontram se com o processo regularizado em relação à Norma de Controlo Interno

e no RAAML, nomeadamente no que se refere à documentação exigida para inscrição e

candidatura;

ii. Os critérios de seleção gerais, definidos no n.º 1 do artigo 10.º do RAAML, têm uma ponderação

individual de 5%, totalizando 45%;

iii. Os critérios de seleção específicos para a área da cultura, definidos no n.º 2 do artigo 10.º do

RAAML, têm uma ponderação individual de 5%, totalizando 45%;

iv. Os 2 objetivos estratégicos definidos na deliberação de câmara de 26 de Junho de 2012, têm uma

ponderação individual de 5%, totalizando 10%;

v. Da conjugação dos 20 itens de avaliação, resultou o cálculo da percentagem de apoio a atribuir às

instituições associativas em apreço, conforme tabela do anexo 1 (quadro de análise de critérios), e

que se encontra materializado na tabela do anexo I (quadro de cálculo para atribuição de auxílios);

vi. A proposta de atribuição de auxílios, constante no anexo I (quadro de atribuição de auxílios com

Contratos Programa), serve de base para o preenchimento do clausurado dos respetivos

contratos programa, de acordo com os itens previstos na minuta do RAAML, anexo I (Minuta de

Contrato Programa).
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São utilizadas, para este efeito, as verbas previstas no Plano para 2013, designadamente nas

seguintes rubricas: 2013/A/181 – Grupos de Teatros e foram objeto das propostas de cabimento e

compromissos no quadro infra:

Grupos de Teatro Verba Cabimento Compromisso Centro de

Custos

Nariz Teatro de Grupo (renda) 3.600,00 625 787 O299.13A5

Nariz Teatro de Grupo (Festival

Acaso)

4.500,00 617 788 O249.12A56

Te Ato – Grupo de Teatro de Leiria

(renda)

3.600,00 627 789 O299.13A6

A Câmara Municipal, concordando com a informação da Divisão de Ação Cultural, Museus e

Biblioteca acima referida e, atendendo aos fundamentos apresentados na mesma, ao abrigo das suas

atribuições e competências previstas na alínea e) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de

setembro, conjugada com a alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro,

deliberou por unanimidade atribuir os auxílios, em conformidade com a informação prestada pela

Divisão de Ação Cultural, Museus e Biblioteca.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

9.4. Sarau Cultural. Projeto de parceria entre o Município de Leiria e a Freguesia de S. Julião da

Figueira da Foz. Homenagem ao Cineasta António Campos

DLB N.º 0283/13 | Presente uma proposta para a realização de um “Sarau de Poesia e Artes”, no dia 7

de abril de 2013, no Teatro Miguel Franco, sob a epígrafe “Dois destinos um Vida, dois percursos”,

(ENTFE. 2013/1387), destinado a homenagear o cineasta António Campos.

Trata se de um projeto de parceria com a Freguesia de S. Julião da Figueira da Foz, com o

objetivo de homenagear este cineasta leiriense estando, conjuntamente, prevista a realização de uma

Exposição de pintura e alguns apontamentos de escultura e trapologia.

Tendo em conta que estamos perante um primordial cineasta a dedicar se à prática do filme

documentário, na perspetiva da antropologia visual, em Portugal, destacando se, aqui como um dos

elementos fundadores do movimento do Novo Cinema nacional, propõe se que o Município se associe

a esta importante iniciativa, cedendo, para tal, a sala de espetáculos do Teatro Miguel Franco, que

importa no valor de €168,00, a fim de aí se realizar o “Sarau de Poesia e Artes”, a ter lugar no dia 7 de

abril de 2013, sob a epígrafe “Dois destinos um Vida, dois percursos”, ao abrigo do ponto 15.2 das

Normas de Funcionamento e Utilização deste espaço, e que já foram transmitidas com a devida

antecedência à entidade requerente, que ficará, por sua vez, obrigada a assumir todos e quaisquer

encargos adstritos à SPA e respetivas Licenças a que houver lugar, bem como ao pagamento das

despesas inerentes com a afinação do piano, caso o referido equipamento venha a ser utilizado.

Tem o processo n.º 303.13A11, do programa de Gestão de Atividades OBM – Contabilidade

Analítica.

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e, considerando o interesse municipal deste

espetáculo, ao abrigo do constante na alínea e) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de

setembro, conjugada com a alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro,

deliberou por unanimidade ceder as instalações do Teatro Miguel Franco à freguesia de S. Julião da


